
  

  
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

 
 
TERMO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O SINDIMACO - SINDICATO DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, LOUÇAS, TINTAS, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS MANUAIS, PRODUTOS METALURGICOS, 
MADEIRAS E COMPENSADOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS, 
PISOS E REVESTIMENTOS, TUBOS E CONEXÕES, VIDROS E MAQUINISMO 
PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE GOIÁS, E DE OUTRO, O SINDICATO 
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS, MEDIANTE 
CONDIÇÕES E CLÁUSULAS SEGUINTES: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DATA-BASE, VIGÊNCIA E ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho vigorará de 01 de abril de 2004 a 

31 de março de 2005, sendo de aplicação obrigatória em todas as relações de emprego, 
firmadas entre os representantes das entidades sindicais convenentes, no âmbito de suas 
representações. A presente Convenção não se aplica aos empregados na base territorial do 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Anápolis, Entorno do Distrito Federal, Iporá, I-
tumbiara, Jataí, Rio Verde e Santa Helena de Goiás. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrange 

os empregados cujas empresas trabalham com os seguintes materiais e/ou mercadorias: 
 
- Materiais de alvenaria; 
- Materiais hidráulicos; 
- Materiais para revestimentos e pisos; 
- Louças sanitárias; 
- Areia; 
- Comércio varejista de maquinismo para construção, ferragens e tintas, uten-

sílios e ferramentas manuais e fechaduras; 
- Comércio de vidros, espelhos vitrais e molduras; 
- Comércio de esquadrias e madeiras: serrada, folheada, compensada, aglo-

merada, formicas, tacos,  portas, tábuas, vigotas, caibros e ripas; 
- Comércio de materiais elétricos e eletrônicos para construção, fios, fusíveis, 

interruptores, válvulas, tubos eletrônicos, lustres, lâmpadas e luminárias; 
- Comércio de vergalhão, produtos metalúrgicos, artigos e cutelaria, bombas e 

compressores, tubos e conexões; 
- Comércio varejista de granito, mármores e pedras ornamentais, para cons-

trução; 
- Comércio varejista de materiais básicos: cimento, brita, tijolo, telha de fibro-

cimento, pré-moldados, cal, gesso e acabamento; 
- Comércio varejista de louças, metais e azulejos, pisos, cerâmica e pastilhas 

e demais materiais de acabamento utilizados na construção; 
- Comércio varejista de materiais para pintura em geral: tintas, solventes, es-

maltes, colas, impermeabilizantes, lacas, vernizes, massas, pincéis, broxas, 
rolos e lixas; 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTE SALARIAL 
 
Os salários fixos dos empregados no comércio em toda a competência territorial 

do sindicato,  vigentes em 01 de abril de 2003, serão reajustados em 01 de abril de 2004, 
em 9,00% (nove por cento). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste previsto no caput desta cláusula deverá 

ser aplicado sobre o salário resultante da Cláusula Segunda da CCT anterior, excetuando-se 
os adicionais por tempo de serviço. 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os empregados admitidos após o mês de a-

bril/2003, o reajuste será proporcional ao número de meses trabalhados, conforme a tabela 
de proporcionalidade abaixo, aplicando-se o percentual no salário da admissão, observando-
se o princípio da isonomia salarial. 

 
 
Mês de Admissão             % Mês de Admissão            %
Abril/2003 9,00 % Outubro/2003   4,50 %
Maio/2003  8,25 % Novembro/2003   3,75 %
Junho/2003  7,50 % Dezembro/2003   3,00 %
Julho/2003  6,75 % Janeiro/2004  2,25 %
Agosto/2003  6,00 % Fevereiro/2004  1,50 %
Setembro/2003  5,25 % Março/2004   0,75 %
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes espontâneos ou compulsórios, a título 

de antecipação, havidos no período compreendido entre 01/04/2003 a 31/03/2004, na apli-
cação do percentual acima já estão compensados, salvo os decorrentes de promoção, trans-
ferência ou equiparação. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – GRATIFICAÇÃO DE CAIXA 
 
O empregado exercente da função de caixa, ou responsável pela tesouraria, ou 

encarregado de contagem de féria diária, fará jus a uma gratificação mensal de R$ 46,00 
(quarenta e seis reais). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – BASE DE CÁLCULO DO REAJUSTE 
 
Para o empregado que percebe parte fixa e variável, os reajustes previstos na 

cláusula segunda deverão ser aplicados apenas sobre a parte fixa, excetuando-se os adicio-
nais por tempo de serviço.  

 
 
CLÁUSULA QUINTA –  SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES 
 
Aos vendedores será garantido salário fixo estabelecido entre as partes e co-

missão a ser negociada entre empregado e empregador, anotada na CTPS, ficando assegu-
rado que, no somatório da parte fixa e variável, a remuneração mensal não será inferior a R$ 
345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais). 

 
 
CLÁUSULA SEXTA  –  CONFERÊNCIA DOS VALORES EM CAIXA 

   
A conferência dos valores em caixa será realizada na presença do operador 

responsável. Quando este for impedido pela empresa de acompanhar a conferência, ficará 
isento de responsabilidade. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO 
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Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes adicionais: 
I  -  4% (quatro por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 

(três) anos de serviço na  mesma empresa. 
II  -  6% (seis por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 

(cinco) anos de serviço na  mesma empresa. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O adicional previsto nesta cláusula incidirá sobre o 

valor obtido após a aplicação da cláusula  segunda e será pago mês a mês, destacado na 
folha de pagamento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  -  Limita-se a aplicação dos percentuais previstos 

nesta cláusula à parcela correspondente a até 15 (quinze) salários mínimos, para os empre-
gados que percebem salários fixos. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO  -  Para os empregados que percebem parte fixa e 

variável, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço será sua remuneração bruta, 
respeitando-se o teto máximo de R$ 572,30 (quinhentos e setenta e dois reais e trinta centa-
vos). 

 
PARÁGRAFO QUARTO -  Os benefícios desta cláusula não serão deferidos 

cumulativamente, ou seja, os empregados que completarem 5 (cinco) anos durante a vigên-
cia da presente Convenção, terão acrescidos na parte fixa de seus salários, a diferença en-
tre os percentuais estabelecidos nos  itens I e II desta cláusula. 
                    
 
                   CLÁUSULA OITAVA –  DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS 

 
As horas extras de todos empregados no comércio serão remuneradas com 

60% (sessenta por cento) de acréscimo sobre o valor da hora normal. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS HORAS EXTRAS  DOS COMISSIONISTAS 
 
O cálculo da hora extra do empregado comissionado, quando convocado, toma-

rá por base o somatório das comissões auferidas no mês trabalhado, os repousos semanais 
remunerados, bem como os demais valores remuneratórios, recebidos de forma habitual. O 
valor encontrado deverá ser dividido pelo número de horas normais do mês, de acordo com 
sua jornada diária de trabalho, acrescentando-se neste valor o adicional previsto na cláusula 
oitava.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CÁLCULO DOS COMISSIONISTAS 
 
Os cálculos de quaisquer parcelas dos empregados comissionistas, tais como: 

férias, 13º salário, indenização etc, serão feitos considerando-se a média das comissões e  
repouso semanal remunerado dos últimos 6 (seis) meses. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS VANTAGENS 
 
O reajuste salarial, bem como as normas constantes desta convenção, não po-

derão,  motivar a redução ou supressão de salários, quotas, prêmios, bonificações, percen-
tuais ou vantagens que vinham sendo pagos aos empregados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  AUXÍLIO FUNERAL 
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Quando ocorrer o falecimento do empregado, a empresa concederá  aos herdei-
ros legais, uma ajuda financeira para custear despesas funerárias, na importância equivalen-
te a 1,3 (um vírgula três) salário mínimo vigente na época da morte. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – As empresas que possuem seguro de vida em grupo 

para seus empregados, estarão isentas do pagamento desta ajuda financeira. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIA DO COMERCIÁRIO 
 
Além do repouso que se refere o artigo 67 da CLT, e o artigo 1º da Lei n.º 

605/49 e os artigos 1º e 4º do Decreto n.º 27.048 de 12.08.49, doravante, compreenderá 
obrigatoriamente, também a Segunda-feira de Carnaval, quando é comemorado o dia do 
comerciário,  totalizando, com o Domingo, 48 (quarenta e oito) horas contínuas, ficando, 
desta forma, proibido o funcionamento do comércio no citado dia. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS 
 
Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação mensal de horas 

extras, exceto os domingos, de maneira que as horas extras efetivamente realizadas pelos 
empregados durante o mês, poderão ser compensadas, no período máximo de 90 (noventa) 
dias, com reduções de jornadas ou folgas compensatórias, adequando às 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  -  Na hipótese de rescisão de contrato de trabalho 
sem que tenha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na forma desta 
cláusula, fará o trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, acrescido 
do adicional de horas extras, conforme previsto na Cláusula Oitava desta Convenção Coleti-
va de Trabalho. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  -  Caso concedidas, pela empresa, reduções de jor-

nada ou folga compensatórias, além do número de horas extras efetivamente prestadas pelo 
empregado, essas não poderão se constituir como crédito para a empresa. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO  -   Antes do inicio do período excedente haverá in-

tervalo de 15 (quinze) minutos para descanso, na forma do artigo 384, da CLT. 
 
PARÁGRAFO QUARTO -   Será permitida a troca de turno de trabalho entre 

empregados, de forma esporádica e com prévio consentimento do empregador, que dará 
ciência em documento firmado pelos mesmos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTANTE 
 
Fica assegurada a estabilidade  provisória de 60 (sessenta) dias, a contar da da-

ta de retorno ao trabalho da empregada afastada em razão de gravidez. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO -  Obstado o retorno, ou havendo demissão antes do par-

to, além do que a lei já prevê, é devida a indenização correspondente ao período de estabili-
dade constante desta cláusula. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -   DA ESTABILIDADE DOS PAIS 
 
Fica assegurado a todos os empregados que venham a se tornar pai por ocasi-

ão do parto de sua esposa ou companheira reconhecida pela Previdência Social, uma garan-
tia ao emprego de 30 (trinta) dias, desde que comunique à empresa, devidamente protoco-
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lado até 15 (quinze) dias após o nascimento do filho e que a referida esposa ou companhei-
ra não exerça trabalho remunerado. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -   DAS ESTABILIDADES 
 
Estando o empregado assegurado pela estabilidade provisória de que tratam as 

cláusulas 15ª e 16ª, é proibido ao empregador conceder-lhe aviso prévio, salvo quando for 
de interesse do próprio empregado ou por justa causa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  –  DO UNIFORME 
 
Quando as empresas exigirem expressamente o uso de uniforme, entendido o 

vestuário padrão, com ou sem emblema, ficam obrigadas a fornecê-lo gratuitamente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  DO UNIFORME E EQUIPAMENTOS 
 
O uniforme e outros equipamentos obrigatórios ao exercício regular da atividade 

serão fornecidos pelo empregador e são de sua propriedade, estando o empregado obrigado 
a mantê-los sob sua guarda e devolvê-los na situação em que se encontrarem, sempre que 
solicitados. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  – DIREITO AO USO DE ASSENTO 
 
Aos vendedores em geral será assegurado pela empresa o direito ao uso de as-

sento no local de trabalho, como previsto em lei. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DESCONTOS DE PREJUÍZOS 
 
Fica vedado aos empregadores descontarem dos salários de seus empregados 

os prejuízos decorrentes de recebimento de cheques sem provisão de fundos, previamente 
vistados pelo responsável pela empresa ou seu preposto, de mercadorias expostas, deterio-
radas ou vencidas, ou casos análogos, além de eventuais diferenças de estoque; salvo na 
ocorrência de culpa ou dolo do empregado ou inobservância do regulamento da empresa. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
 
O empregado fará jus ao recebimento de 50% (cinqüenta por cento) do décimo 

terceiro salário, a título de antecipação, quando da concessão das férias, desde que solicita-
do durante o mês de janeiro do ano de referência, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 2º  
da  Lei nº 4.749/65.  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – TRABALHO EM DATAS 

COMEMORATIVAS 
 
Os empregados no Comércio no Estado de Goiás poderão trabalhar no mês de 

dezembro e nas semanas que antecedem o dia das mães, dos pais e dos namorados, até as 
23:00 horas, mediante compensação prevista na cláusula décima quarta. 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No período de que trata o caput desta cláusula, a-

pós a jornada normal, os empregadores fornecerão lanche ao empregado ou pagarão a im-
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portância de R$ 4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos). 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – CTPS E COMPROVANTE SALARIAL 
 
Os empregadores se obrigam a anotar na Carteira de Trabalho do empregado, a 

função exercida e a fornecer comprovante de  pagamento de salários, discriminados, com a 
identificação da empresa e o valor dos depósitos do FGTS. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – VESTIBULAR – FALTAS JUSTIFICADAS 
 
O empregado que se submeter a exame de Vestibular à Universidade, terá abo-

nada a falta nos dias de exames, desde que comunique à empresa  com antecedência mí-
nima de 5 (cinco) dias e comprove seu comparecimento ao mesmo. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
 
Conforme deliberação da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 

05/02/2004, as empresas estão autorizadas a descontar da remuneração bruta de todos os 
seus empregados comerciários, a favor do Sindicato dos Empregados no Comércio no Esta-
do de Goiás, a título de Contribuição Assistencial, a importância correspondente a 8,00% 
(oito por cento) dividida em 2 (duas) parcelas iguais de 4% (quatro por cento) cada, cuja 
verba será destinada ao custeio do funcionamento do Sindicato, de acordo com as necessi-
dades da categoria. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os descontos previstos nesta cláusula, serão efetu-

ados nos meses de maio/2004 e setembro/2004, sobre a remuneração bruta mensal, limi-
tando-se a base de cálculo ao teto de 12 (doze) salários mínimos e o recolhimento dos res-
pectivos valores, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, ou seja, dia 10/06/2004 e 
10/10/2004, nas Agências da Caixa Econômica Federal - conta n.º 100.004-8 ou Agências 
Lotéricas, sob pena de sanções legais.  Deste valor, o Sindicato passará 14% (quatorze por 
cento) à Federação dos Trabalhadores no Comércio nos Estados de Goiás e Tocantins. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que não estiverem trabalhando no 

mês destinado ao desconto, terão descontados no primeiro mês seguinte ao do reinicio do 
trabalho, procedendo-se o recolhimento até o décimo dia do mês imediato. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As guias próprias para o recolhimento dos valores 

descontados serão fornecidas pelo Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de 
Goiás, ao qual será devolvida uma via, com autenticação mecânica do agente arrecadador. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados admitidos no período de 01 de abril 

de 2004 a 31 de julho de 2004, estão sujeitos ao desconto previsto no caput desta cláusula, 
devendo o mesmo ser efetivado no salário do mês subseqüente ao da contratação, obedeci-
dos os prazos de recolhimento já previstos, desde que não tenham contribuído para o 
SECEG em outro emprego no ano de 2004. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Os empregados admitidos após 01 de agosto de 2004, 

estão sujeitos apenas ao desconto da segunda parcela, obedecendo-se os prazos previstos 
nos parágrafos anteriores. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Quando se tratar de rescisão de contrato de trabalho, 

os descontos previstos nesta cláusula e seus parágrafos, desde que não tenham sido efetu-
ados, deverão ser recolhidos juntamente com os demais empregados no mês. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – Será garantido ao empregado, o direito de oposição 
ao desconto desta contribuição, devendo  o mesmo manifestar-se individualmente e por es-
crito, até 10 (dez) dias após a efetivação do referido desconto. 

  
A  manifestação de oposição de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita 

nas seguintes localidades: 
a) - na sede da entidade sindical, quando o empregado trabalhar no respectivo 

município; 
b) – perante a empresa, quando no município da prestação dos serviços não 

houver sub-sede ou delegado sindical, devendo a empresa repassá-la à en-
tidade sindical respectiva, no prazo de 3 (três)dias. 

 
PARÁGRAFO OITAVO - O recolhimento efetuado fora dos prazos previstos 

nesta cláusula, retidos pela empresa, obrigará o empregador ao pagamento de multa de 2% 
(dois por cento), além de 1% (um por cento) de juros ao mês. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 
 
As empresas se obrigam a descontar em folha de pagamento dos empregados 

sindicalizados, desde que por eles devidamente autorizadas, nos termos do artigo 545 da 
CLT, as mensalidades a favor do Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de 
Goiás, quando por este notificadas, e que serão pagas diretamente ao Sindicato, através de 
pessoa credenciada por este, a qual comparecerá à empresa para recebimento e quitação 
dentro de 5 (cinco) dias úteis após o desconto. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – RELAÇÃO DE CONTRIBUINTE 
 
As empresas abrangidas pela presente Convenção ficam obrigadas a encami-

nhar ao Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias contados da data do recolhimento das Contribuições de seus empregados, re-
lação nominal dos empregados contribuintes, indicando a função de cada um, o salário per-
cebido no mês a que corresponder a contribuição e o respectivo valor recolhido. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A relação de que trata esta cláusula poderá ser substitu-

ída pela cópia da folha de pagamento. 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA  

PATRONAL 
 
As empresas cujo Sindicato Patronal representante da sua categoria econômica 

seja signatário desta convenção, se obrigam a recolher ao respectivo sindicato, a CONTRI-
BUIÇÃO CONFEDERATIVA,  prevista no artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral de cada Sindicato, prevista no 

mesmo dispositivo constitucional, fixará o valor da contribuição CONFEDERATIVA devida 
pelas empresas para o exercício de 2005. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA  – DESCONTO DE VALE-TRANSPORTE 
 
Para os empregados que percebem salário fixo e variável, o desconto do vale-

transporte será de 6%  do salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou 
vantagens, conforme estabelece o artigo 5º da lei nº  7.418/85 e artigo 9º do Decreto nº 
95.247/87. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – PCMSO 
 
De conformidade com o item 7.3.1.1.1 da NR-7, com redação da Portaria n.º 

08/96, do Secretário de Segurança e Saúde no Trabalho, convenciona-se que ficam deso-
brigadas de indicar médico coordenador do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupa-
cional - PCMSO, as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o quadro I da NR-4, com até 
50 (cinqüenta) empregados e aquelas de grau de risco 3 e 4, segundo o quadro I da NR-4, 
com até 20 (vinte) empregados. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – RENEGOCIAÇÃO 
 
As mudanças determinadas na política econômica e salarial, por parte do Go-

verno Federal, ensejarão a renegociação dos termos deste instrumento normativo, no que se 
referem às cláusulas que forem atingidas por tais mudanças. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – AVISO PRÉVIO 
 
O empregado dispensado sem justa causa, ficará dispensado do cumprimento 

do aviso prévio, quando comprovar por escrito a obtenção de novo emprego. A liberação do 
cumprimento do restante do referido aviso não trará ônus para nenhuma das partes, deven-
do a rescisão ser feita dentro do prazo estipulado no art. 477, parágrafo 6º, alínea “b” da 
CLT. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO 
 
As rescisões contratuais de empregados dispensados com mais de um ano na 

mesma empresa, serão homologadas obrigatoriamente, pelo Sindicato dos Empregados no 
Comércio no Estado de Goiás. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Além dos documentos determinados pela instrução 

Normativa n° 2 de 12/03/1992, as empresas deverão apresentar as guias de recolhimento 
das Contribuições devidas ao Sindicato dos Empregados no Comércio e ao Sindicato Patro-
nal (SINDIMACO). 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Havendo recusa de homologação de rescisões, de-

verá o Sindicato laboral declinar os motivos da mesma, atestando o comparecimento da em-
presa para o acerto. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
 
As partes estabelecem que será instalada oportunamente a comissão de conci-

liação prévia, de acordo com a Lei nº 9.958 de 12.01.2000, através de termo aditivo a esta 
convenção.  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – MULTA POR VIOLAÇÃO À CCT 
 
 
Os empregadores que violarem o disposto na presente Convenção ficam sujei-

tos a multa de R$ 16,40 (dezesseis reais e quarenta centavos) e os empregados que a viola-
rem se sujeitam ao pagamento de R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos), sendo revertidos em 
favor da parte prejudicada. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DA CCT 
 
As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos desta conven-

ção. 
 
E por estarem assim justos e convencionados, firmam a presente em tantas vias 

quantas necessárias para os mesmos efeitos. 
 
 
Goiânia, 31 de março de 2004. 

 
 
 
 
 

SINDIMACO - GOIÁS  
ÁLVARO FALANQUE - Presidente 

 
 
 
 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS 
EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA – Presidente 
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